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  1º TERMO ADITIVO DE CLÁUSULA E PRAZO AO TERMO DE CONVÊNIO N. º 

0917-2021 
 

 
TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A SECRETARIA DE 
ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA, e a PREFEITURA DE VILA 
BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE-MT. 

 
 

Pelo presente instrumento, a SECRETARIA DE ESTADO DE 
INFRAESTRUTURA E LOGISTICA, CNPJ: nº. 03.507.415/0022-79, neste ato 
denominado SINFRA, representado por seu Titular Sr. MARCELO DE OLIVEIRA E 
SILVA, residente e domiciliado na Rua: Brigadeiro Eduardo Gomes n° 503/401, Bairro: 
Popular CEP nº 78.045.350 – Cuiabá - MT, portador do RG nº. 007317 SSP/MT e do 
CPF nº. 161.913.661-91 e de outro lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA 
DA SANTÍSSIMA TRINDADE - MT, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 03.214.160/0001-
21, neste ato representado pelo Senhor Prefeito, Sr. JACOB ANDRE BRINGSKEN, 
Residente na Rua Boa Vista, Bairro: Jardim Aeroporto, portador do RG nº. 116029 
SSP/MT e do CPF nº.205.977.201-00, com sujeição no que couber, as Normas da Lei 
8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações, assim como a I.N. SEFAZ/CGE/SEPLAN – 
MT nº 001/2015, sendo regularmente autorizado pelo Secretário de Estado de 
Infraestrutura e Logística, conforme consta no processo SINFRA-PRO-2022/10602, 
incluso orçamento, resolvem firmar o presente Termo Aditivo mediante Cláusula e 
condições seguintes: 
 

 
FUNDAMENTO LEGAL 
 
 
Este Termo Aditivo decorre da autorização do Senhor Secretário de Estado 

de Infraestrutura e Logística a vista do que consta o processo nº. SINFRA-PRO-
2022/10602, na forma da SEPLAN/SEFAZ/CGE nº. 001/2015 art. 30, em 
conformidade com o parecer jurídico n° 3150/SGAC/PGE/2022 de fls. 260 a 266, 
devidamente homologado fl. 269 resolve celebrar o presente Termo Aditivo conforme 
fundamentos e cláusulas seguintes: 
 
                                                                 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. Alteração das Metas 03,04,05, para substituição de pontes de madeira mediante 
instalação de Bueiros Celulares de Concreto (Aduelas) em estradas não pavimentadas 
no município de Vila Bela de Santíssima Trindade-MT.   
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Aduela 

(Tipo de Bueiro: Simples = 1   Duplo = 2   Triplo = 3) 

Meta Curso D’água Coordenadas Tipo Medida (m) Comprimento 
(m) 

Total 
(m) 

01 Córrego Arrozal 
01 

Lat: 14°58'1,98"S 
Long: 59°54'57,95"W 3 3,00 x 3,00 10,00 30,00 

02 Córrego Arrozal 
02 

Lat: 14°58'33,57"S 
Long: 59°54'59,21"W 3 

 
3,00 x 3,00 10,00 30,00 

03 
Comunidade 

Ponta do Aterro-
Ponto 01 

Lat: 16°13'14,09"S 
Long: 59°33'36,97"O 2 

 
3,00 x 3,00 10,00 20,00 

04 
Comunidade 

Ponta do Aterro-
Ponto 02 

Lat: 16°13'42,79"S 
Long: 59°33'0,31"O 3 

 
3,00 x 3,00 10,00 30,00 

05 
Comunidade 

Ponta do Aterro-
Ponto 03 

Lat: 16°13'48,72”S 
Long: 59°32'52,91"O 2 

 
3,00 x 3,00 10,00 20,00 

TOTAL 130,00 m 
 
1.2. Alterar a Cláusula Sexta - Da Vigência para aditar o prazo ao Termo de Convênio 
em 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, com término previsto para 28/09/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - RATIFICAÇÃO 

 
Fica perfeitamente ratificadas as demais disposições do Termo de Convênio nº 0917-
2021 ao qual se integra este Termo Aditivo. 
E por estarem às partes de comum acordo com o pactuado neste Termo Aditivo, 
assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença 
de 02 (duas) testemunhas que também subscrevem. 
 
 

Cuiabá, 22 de setembro de 2022. 
 
 

                 MARCELO DE OLIVEIRA E SILVA 
SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA 

          E LOGISTICA 
 
 

JACOB ANDRE BRINGSKEN  
PREFEITO DE VILA BELA SANTÍSSIMA TRINDADE 

 
TESTEMUNHAS: 
  
CPF CPF                        
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